
PROTOCOLO Nº: 21.469-8/2016
ASSUNTO: AUDITORIA DE CONFORMIDADE - ATOS DA GESTÃO DO

EXERCÍCIO DE 2016
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
INTERESSADOS: PERCIVAL SANTOS MUNIZ – PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO – EX-PREFEITO
ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO – EX-PREFEITO
FABRÍCIO MIGUEL CORREA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
JAMÍLIO ADOZINO DE SOUZA – SECRETÁRIO DE FINANÇAS
ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO – SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO
VALDEMIR CASTILHO SOARES – EX-SECRETÁRIO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ANTÔNIO AUGUSTO DE LIMA – EX-SECRETÁRIO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ÉDIO GOMES DA SILVA – MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIZAÇÃO
DE BENS IMÓVEIS
ELYSANGELA SOARES DE C. LIRA – MEMBRO DE COMISSÃO DE
AVALIZAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
REGINA CÉLI MARQUES RIBEIRO – EX-SECRETÁRIA DE RECEITA
ADÃO NUNES – EX-SECRETÁRIO DE RECEITA
LITISCONSORTES MBR ALIMENTOS LTDA
BR REFORMADORA, MECÂNICA DIESEL, PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA EPP 
URBIS – INSTITUTO DE GESTÃO PÚBLICA

RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 602/LCP/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 21-6-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 22-6-

2017, edição nº 1138.

Encaminhe-se à Secretaria de Controle Externo do Conselheiro Luiz Carlos 

Pereira para análise e providências.

Data final para interposição de recurso: 7/7/2017

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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